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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMB1.ÉIA 1.EGISLATIVA 
"'JDep. OSCAR SOARES 

D. o. 17/5/73 lMPL 
FIa. 30 

LEI NSl ~.~~8, DE 14 DE MAIO DE 1 97~. 

Declara de utilidade pública a Ass2 
ciação Hospitalar Cristo Rei, de A! 
to Garças • 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe confere o § 2Sl 
do artigo ~~ da Constituição do Estado, decreta: 

Artigo lSl- Fica declarada de utilidade pública a 
Associação Hospitalar Cristo Rei, entidade civil, com sede 
na cidade de Algo Garças. 

Artigo 2Sl- Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de 
maio de 1 97~ • 
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